
 
 

  
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na 

execução de obras e serviços de engenharia, visando 

à ampliação dos vestiários, à construção de cabine e 

à substituição da iluminação do campo de futebol 

Society, bem como à ampliação da copa/cozinha e ao 

fechamento da quadra coberta indígena, no 

Município de Engenho Velho/RS. 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICIPIO DE ENGENHO VELHO/RS, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO EXECUTIVO 

021/2024 E SUAS ALTERAÇÕES, PORTARIA nº 259/2024 E DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.     

2. DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, serão 

observados os seguintes horários (Brasília/DF) e datas para os procedimentos, que seguem: 

Data do Certame: 02 de setembro de 2025 

Recebimento das Propostas: 
Início: 17h00min do dia 14/08/2025 

Fim:    08h:29min do dia 02/09/2025 

Início da Sessão de Disputa de Preços:  08h:30min do dia 02/09/2025 

Tipo/Julgamento: Menor Preço GLOBAL 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

3. DO OBJETO: 

3.1. Constitui objeto desta Concorrência Eletrônica à Contratação de empresa especializada 

na execução de obras e serviços de engenharia, visando à ampliação dos vestiários, à 

construção de cabine e à substituição da iluminação do campo de futebol Society, bem como 

à ampliação da copa/cozinha e ao fechamento da quadra coberta indígena, no Município de 



 
 

  
 

Engenho Velho/RS, conforme condições, especificações técnicas e demais diretrizes 

constantes no Memorial Descritivo e nos projetos arquitetônicos e complementares que 

integram o processo - Contrato de Repasse nº 959261/2024/MESP/CAIXA, celebrado entre 

a União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, e o Município de Engenho 

Velho/RS, com interveniência da Caixa Econômica Federal. 

3.2. A obra deverá ser realizada em conformidade com os quantitativos e as especificações, 

constantes no Projeto Básico anexo a este edital.  

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do global, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto, serão custeadas com recursos: 

0502 27 812 0009 1125 449051 00000000 1700    

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

5.2. O (s) pedido (o) de impugnação (ões) do Edital ou esclarecimentos, poderão serem feitos 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelos e-mails 

adm@engenhovelho.rs.gov.br , compras@engenhovelho.rs.gov.br, até  as 23:59 horas do dia 

28/08/2025 ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal de Engenho Velho – RS, no 

horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de segunda a quinta feira e 

entre as 07h30min e 11h30min nas sextas feiras. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 5.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

5.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:adm@engenhovelho.rs.gov.br
mailto:compras@engenhovelho.rs.gov.br


 
 

  
 

5.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

5.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital).  

5.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

6.1. Poderão participar do presente certame, empresas interessadas, do ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente 

cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 6.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. A empresa que quiser 

utilizar-se do benefício deverá juntar declaração conforme anexo V ou certidão 

simplificada.  

6.2. Não poderão participar deste certame: 

 6.2.1. Empresa suspensa de contratar com o Município de Engenho Velho/RS e 

declarada inidôneas; 

 6.2.2. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Edital. 

 6.2.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 6.2.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 6.2.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 6.2.6. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

  
 

 6.2.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 6.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Como condição para participação no certame, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações as quais não 

serão necessárias anexar aos documentos de habilitação pois estarão visíveis em ata, sendo 

que a não declaração é passível de desclassificação, com exceção a declaração da 

LC123/2006.  

 6.4.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro 

os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

 6.4.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 6.4.3. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 6.4.4. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 6.4.5. Declaro para os devidos fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que nossa empresa não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer 

trabalho a menores de 16 anos. 

 6.4.6. Declaro para os devidos fins não possuir empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal. 

 6.4.7. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 



 
 

  
 

 6.4.8. Declaro para os devidos fins sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos referente a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

7.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

7.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame eletrônico.  

7.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de ENGENHO VELHO - RS, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  

7.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

 7.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros;  

 7.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 7.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

  
 

 7.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na 

forma eletrônica;  

 7.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio.   

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O serviço, objeto do presente edital, deverá ser cotado indicando o valor global para a 

mão-de-obra e material, a ser constituído mediante a aplicação dos preços unitários propostos 

nas quantidades estimadas, sendo que o valor estimado consta no termo de referência anexo ao 

edital.  

8.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total proposto, prevalecerá o primeiro, 

sendo que será considerada, para fins de julgamento, a soma dos valores unitários. 

8.2. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 8.3.1.  Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

 8.3.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.   

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 



 
 

  
 

8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.10. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 

às especificações contidas no Termo de Referência deste Edital serão desconsiderados. 

8.11. O prazo de execução deverá respeitar o cronograma físico financeiro da obra, conforme 

termo de referência.  

8.12. Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.13. Poderão ser admitidos, pelo agente de contratação, erros de natureza formal, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 

8.14. Admitir-se-á preço somente até o limite da despesa estimada, levando-se em conta os 

preços praticados no mercado e estimados na planilha orçamentária. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2.  O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, conjuntamente com os 

responsáveis técnicos pois este são detentores dos conhecimentos técnicos contidos na proposta 

e posterior documentos de habilitação. e após análise, será desclassificado, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 



 
 

  
 

9.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 9.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento).   

9.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo agente de contratação. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro, assim como não poderá haver desistência dos lances ofertados 

após a abertura da sessão, sujeitando-se os licitantes desistentes às sanções previstas neste 

Edital, salvo se decorrente de caso fortuito ou força maior, com justificativa aceita pelo agente 

de contratação. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 
 

  
 

9.17. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

9.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.26.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

 9.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

 9.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  



 
 

  
 

 9.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 9.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle;  

9.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 9.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

 9.27.2. Empresas brasileiras;  

 9.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 9.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital, no prazo de 30 (trinta) minutos.   

 9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

9.29. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação solicitará a empresa arrematante 

as planilhas orçamentárias detalhadas com os novos valores, em prazo estipulado pelo agente 

de contratação, podendo ser o prazo prorrogado, mediante solicitação formal no sistema do 

Portal ou e-mail, enviado antes do término do prazo. 

 10.1.1. Caso o não atendimento da solicitação, o agente de contratações desclassificará 

o arrematante, e solicitará para o detentor da proposta subsequente. 

10.2. Após o envio agente de contratações examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 



 
 

  
 

10.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável e que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório e termo de referência.  

10.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 10.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) 

minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

 10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.10. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

10.11. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

10.11.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  



 
 

  
 

10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

10.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o agente de contratação solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada no prazo de 01 (uma) hora, ACOMPANHADA DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:  

10.12.1. Proposta de Preços, indicando o valor global dos serviços, valor da mão de obra 

e o valor dos materiais, com duas casas após a virgula, com o valor também por extenso, 

mencionando o prazo mínimo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;  

10.12.2. Planilha orçamentária, readequada ao valor final da proposta:  

10.12.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

10.11.2.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária  

10.11.2.3. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;  

10.11.2.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;  

10.11.2.5. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 

da expressão "verba" ou de outras unidades genéricas.  

10.11.3. Cronograma físico-financeiro;  

10.11.4. Detalhamento do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos 

os seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;  

10.11.5. Detalhamento de Encargos Sociais utilizado na execução do objeto; 

10.12. Após a análise da proposta atualizada, deverá o licitante interessado manifestar, 

motivadamente e imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 

sendo que será aberto o prazo de 10 minutos para manifestação, no sistema compras públicas, 

mas a respeito apenas da proposta financeira. 

11. DA HABILITAÇÃO 



 
 

  
 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ) ou 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, o agente de contratações estipulará o prazo 

para o envio da documentação de habilitação, para que possa ser verificada, através do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

11.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
 

  
 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.5.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de 

contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

11.6. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 30 (trinta) 

minutos sob pena de inabilitação.    

11.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

O agente de contratação solicitará na forma eletrônica, através de diligencia, no prazo 

mínimo de 20 (vinte) minutos, o envio dos documentos relativo à habilitação, abaixo 

relacionados, da licitante vencedora, os quais serão examinados pelo Agente de 

contratação, equipe de apoio e responsáveis técnicos indicado pelo município detentor de 

conhecimento especifico na área, referente aos itens 11.13 e 11.14), que verificará a 

conformidade com o solicitado no edital.  

11.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

11.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

  
 

11.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

11.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.12.2. Cópia de Documento oficial com foto dos sócios (identidade, carteira de 

habilitação, etc..) 

11.12.3. Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à 

Dívida Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; emitida pela Receita 

federal do Brasil; 

11.12.4. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede 

da licitante; 

11.12.5. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede 

da licitante; 

11.12.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço; 

11.12.7. Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte, ICMS/ISS: Inscrição Estadual 

ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação. A Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado 

da Fazenda e Planejamento. 



 
 

  
 

11.12.8. Certidão Negativa de Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 

11.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

11.13.            QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, especializados e 

experientes, sob acompanhamento e orientação do responsável técnico da CONTRATADA; 

 11.13.1. Qualificação técnico-operacional:  

a) prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), que 

comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) No caso da empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado 

do Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato.  

 11.13.2. Qualificação técnico-profissional:  

a) Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO OU ARQUITETO, reconhecido(s) pelo(s) 

respectivo(s) Conselho(s) profissional(is), detentor(es) de anotação(ões) de responsabilidade 

técnica ou registro de responsabilidade técnica, devidamente registrada(s) no CREA ou CAU 

da região onde os serviços foram executados, acompanhadas(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo(s) referido(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), obra(s) compatível (is) com os 

objetos em quantidades e prazos da licitação.  

b) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em 

que conste o profissional como sócio, por meio de contrato de prestação de serviços ou, ainda, 

de declaração de contratação futura do profissional (indicando o nome, CPF e número do 

registro no CREA ou CAU) detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional.  

c) No caso do responsável técnico não ser registrado ou inscrito no CREA ou no CAU do Estado 

de Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato.  

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

  
 

d) Devendo ainda a licitante observar o que segue:  

e) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

11.13.3. Declaração de que a empresa respeitará todas as normas reguladoras em especial 

a NR 06 (Equipamentos de Proteção Individual (EPI), NR 10 (Instalações elétricas e serviços 

em eletricidade) e NR 35 (Trabalho em altura). 

11.14.            HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 11.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 11.14.2. Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 

registrado; 

11.14.3. As empresas criadas no exercício financeiro da presente contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

11.14.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

11.14.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.14.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

11.14.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 



 
 

  
 

11.15. DECLARAÇÕES:  

11.15.1 Caso a empresa pretenda se valer dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 

da Lei Complementar 123/06, deverá apresentar Declaração firmada por contador ou pelo 

dirigente, proprietário ou sócio com poderes de administração, sob as penas da Lei, de que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou então, Comprovante de Inscrição no Simples Nacional ou certidão simplificada. A 

empresa que não comprovar seu enquadramento terá presunção de renúncia às prerrogativas da 

referida Lei, acarretando tratamento sem respectivos privilégios. 

11.15.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim. 

11.15.3. A empresa interessada na realização de vistoria do local deverá pré-agendar o 

horário com o Engenheiro Civil do Município Marcio Roberto Lorini pelo telefone: 54 3363 

9600. 

11.15.3.1. A visita técnica é facultativa e caso a empresa não a realize deverá juntar 

Declaração de conhecimento dos locais atestando que tomou conhecimento das condições 

ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam 

influir direta e indiretamente na execução do objeto do presente edital, devendo estar assinada 

conjuntamente com o responsável técnico da empresa. 

Observação Serão aceitos certidões positivas com efeito negativas. Todos os documentos 

exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare 

a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão, 

com exceção documentos de identidade e contrato social. 

11.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  



 
 

  
 

11.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DOS RECURSOS 

12.1.  Posteriormente após a habilitação do vencedor, deverá o licitante interessado 

manifestar motivadamente e imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio 

do sistema, sendo que será aberto o prazo mínimo de 10 minutos para manifestação no sistema 

compras públicas. Conforme artigo 165 parágrafo 1°, inciso I da Lei 14.133/2021 

 

12.2. Caso o Pregoeiro acolha a intenção, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. A 

municipalidade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. Conforme art. 165 parágrafo 2º da Lei 14.133/2021. 

 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 13.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 



 
 

  
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudica e homologa a licitação.  

15. DA GARANTIA  

15.1. A licitante adjudicatária prestará ao Município de Engenho Velho/RS garantia para 

execução da obra no prazo em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato. A 

contratada deverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, através de uma das modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei 

nº 14.133/2115. Caso a licitante não preste a garantia, ou a faça através de título da dívida 

pública, em desacordo com o que determina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à 

contratação. 

15.1.1. Caso o valor arrematado for inferior a 85% do valor referência, será exigida 

garantia adicional do arrematante, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, de acordo com o Art.59, 

§5º, da Lei 14.133/2021, para a assinatura do contrato. 

15.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, 

conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato.  

15.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 

Lei 14.133/21.  

15.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 



 
 

  
 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, e deverá 

apresentar os seguintes documentos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

I - Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, com a indicação do profissional 

(nome completo e qualificação), que será o responsável técnico pela execução das obras e 

serviços objeto do presente edital. 

II - Certidão de Registro do Profissional (profissional indicado para atendimento do inciso I) 

na entidade profissional competente, ou seja, no CREA ou CAU. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 

05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 

da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

16.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços. 

17. DO REAJUSTE 



 
 

  
 

17.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, anexo I a este Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 21.2.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 21.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.2.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

21.2.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.2.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado, sendo que considerar-se-á retardamento o atraso até o limite de 15 dias, após este 

período será considerado inexecução total. 

21.2.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.2.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.2.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.2.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.2.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 
 

  
 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de ENGENHO VELHO/RS, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  



 
 

  
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

22.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10.   O Município de ENGENHO VELHO/RS, poderá revogar está concorrência por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 



 
 

  
 

22.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

22.11.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

22.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.engenhovelho.rs.gov.br , no Licitacon ou  no 

setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Engenho Velho/RS, sito no Centro 

Administrativo Municipal, na Rua Antônio Trombettta, 35, Centro, CEP: 99.698-000, neste 

Município, pelo telefone (54) 3363-9600 nos horário das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min de segunda a quinta feira e entre as 07h30min e 11h30min nas sextas 

feiras.  

22.13. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Constantina - RS, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II –MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SE SUBMETE AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CÊNCIA DO EDITAL 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO IX – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO X – ART VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XI – CRONOGRAMA VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XII – ILUMINAÇÃO CAMPO 01 VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XIII – ILUMINAÇÃO CAMPO 02 VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XIV – ILUMINAÇÃO CAMPO 03 VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XV – MEMORIAL VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XVI - PLANTA BAIXA E COBERTURA VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.engenhovelho.rs.gov.br/


 
 

  
 

ANEXO XVII – PLANTA DE CORTES E FACHADAS VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XVIII – PLANTA ELETRICA QUADROS AMPLIAÇÃO CAMPO 

ANEXO XIX – PLANTA ELÉTRICA VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XX – PLANTA ESTRUTURAL VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XXI – P.O. AMPLIAÇÃO DOS VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

ANEXO XXII – SITUAÇÃO AMPLIAÇÃO CAMPO SOCIETY 

ANEXO XXIII – ART FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXIV – COMPOSIÇÕES PROPOSTA FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXV – CRONOGRAMA PLE FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXVI – MEMORIAL DESCRITIVO FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXVII – PLANTA BAIXA FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXVIII – PLANTA DE CORTES FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXIX – PLANTA DE ELEVAÇÕES FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 
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ANEXO XXXI - PLANTA ESTRUTURAL FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

ANEXO XXXII – P.O. FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 
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ANEXO XXXIV - PROJETO HIDROSANITÁRIO FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 
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ANEXO XXXVIII - SELOS AMPLIAÇÃO DOS VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia, visando 

à ampliação dos vestiários, à construção de cabine e à substituição da iluminação do campo de futebol 

Society, bem como à ampliação da copa/cozinha e ao fechamento da quadra coberta indígena, no 

Município de Engenho Velho/RS, conforme condições, especificações técnicas e demais diretrizes 

constantes no Memorial Descritivo e nos projetos arquitetônicos e complementares que integram o 

processo - Contrato de Repasse nº 959261/2024/MESP/CAIXA, celebrado entre a União Federal, 

por intermédio do Ministério do Esporte, e o Município de Engenho Velho/RS, com 

interveniência da Caixa Econômica Federal. 

2. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação:  

Modalidade: CONCORRÊNCIA  

Forma: ELETRÔNICA  

Critério de julgamento: pelo MENOR PREÇO 

Da divisão da licitação: Adjudicação do VALOR GLOBAL. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:   

3.1. Todo material a ser empregado na obra deverá ser de primeira qualidade, obedecendo as 

especificações e normas da ABNT e deverá ser submetido a exame e aprovação da fiscalização. 

3.2. A Empresa também deverá providenciar equipamentos de proteção individual, conforme 

normas regulares NR-6 do Ministério do Trabalho. Também faz parte das obrigações da Empresa 

executora, a adequada sinalização do local para proteção dos munícipes. 

3.3. Na conclusão da obra deverá ser retirado do local todo o maquinário e equipamento, 

deixando-a, pronta para a utilização imediata.  

3.4. Compete à Empresa executora os serviços de organização, remoção de entulhos e limpeza 

geral permanente da obra, objetivando a manutenção das condições de acesso e uso do local. Os 

entulhos e detritos resultantes dos serviços, deverão ser adequadamente dispostos e amontoados 

dentro da obra. Serão recolhidos e transportados, periodicamente, para destino apropriado, de modo 

a evitar acúmulo que prejudique os trabalhos. 

3.5. O quantitativo corresponde à demanda, conforme justificativa apresentada no ETP, 

apresentada pela demandante. 



 
 

  
 

3.6. Segue anexo, planilha contendo maior detalhamento dos serviços a serem prestados, que 

totalizam o valor de R$ 438.029,90 (quatrocentos e trinta e oito mil e vinte e nove reais com 

noventa centavos). 

3.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.8. A Lei 14.133/2021, que instituiu o novo marco legal das licitações e contratos administrativos 

no Brasil, define os bens e serviços especiais como aqueles cujas características de qualidade e 

desempenho justificam a sua aquisição com base em padrões de desempenho e qualidade, com 

especificações técnicas detalhadas e adequadas ao atendimento das necessidades da Administração 

Pública. 

3.9. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, a contar da assinatura da ordem de 

início dos serviços, podendo ser renovado por igual período. 

3.10. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação tem por finalidade a execução de obras e serviços de engenharia 

destinados à ampliação dos vestiários, construção de cabine e substituição da iluminação do campo 

de futebol Society, bem como à ampliação da copa/cozinha e ao fechamento da quadra coberta 

indígena, no Município de Engenho Velho/RS. Tais intervenções integram o escopo previsto no 

Contrato de Repasse nº 959261/2024/MESP/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por 

intermédio do Ministério do Esporte, e o Município de Engenho Velho/RS, com a interveniência da 

Caixa Econômica Federal. 

A justificativa para a contratação está fundamentada na necessidade de qualificar, ampliar e 

estruturar os espaços esportivos e comunitários do município, com vistas à promoção do esporte, da 

saúde, da inclusão social e da valorização cultural, especialmente da população indígena local. A 

execução das referidas melhorias visa assegurar a adequada infraestrutura para o desenvolvimento de 

atividades esportivas, recreativas e de convivência comunitária, proporcionando condições dignas, 

seguras e acessíveis aos usuários. 

A ampliação dos vestiários e da copa/cozinha, bem como o fechamento da quadra coberta 

indígena, atenderão às demandas por melhores condições de uso, conforto térmico e funcionalidade 

dos espaços. A construção de cabine e a substituição da iluminação do campo de futebol Society são 

essenciais para a realização de eventos esportivos noturnos, contribuindo para a dinamização das 

atividades ofertadas à população. 

Ressalte-se que os projetos executivos, o memorial descritivo e os demais documentos 

técnicos que embasam a presente contratação foram devidamente aprovados pela Caixa Econômica 

Federal, agente financeiro do contrato de repasse, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pelo Ministério do Esporte. 



 
 

  
 

Portanto, a contratação ora proposta revela-se imprescindível para o fiel cumprimento do 

objeto pactuado no contrato de repasse, bem como para a concretização da política pública de 

incentivo ao esporte, à cidadania e ao bem-estar da população local, respeitando os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público que regem a Administração Pública. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, anexo aos autos do processo licitatório. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O objeto da contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada 

ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 

6.3. Contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.4. SUSTENTABILIDADE 

6.4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de 

energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

6.4.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento, e se responsabilizar, pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Outrossim, a contratada também se responsabilizará 

por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, 

removendo-os, e promovendo a devida destinação. 

6.5. REQUISITOS AMBIENTAIS 

Considerando a Resolução CONSEMA 372/2018 e subsequentes, bem como na legislação 

ambiental municipal, houve a expedição da autorização ambiental para a implantação / ampliação da 

infraestrutura de mobilidade com a finalidade de pavimentação em pedras poliédricas objeto do 

presente termo de referência:  

a) Deverá ser feito uma ampla divulgação na comunidade, sobre as obras a serem realizadas, 

divulgando com antecedência toda a programação de início e conclusão da mesma; 



 
 

  
 

b) Se a realização da obra provocar algum tipo de interrupção nas vias públicas, deverá ser 

providenciado um desvio, para não perturbar a passagem dos transeuntes. 

c) Deverá ser estabelecido um cronograma de execução, dentro da normalidade, para que este seja 

rigorosamente mantido, devendo este cronograma ser divulgado para a população; 

d) Nenhum tipo de resíduo (lixo) deve ser queimado no local, devendo ser dado ao mesmo um 

destino adequado; 

e) Deverão ser obedecidos os horários comerciais, os equipamentos a serem utilizados devem ser 

adequados, para que causem o mínimo de transtornos possíveis aos moradores, vizinhos do local e, 

também aos transeuntes eventuais; 

Que seja mantida por parte do setor competente fiscalização no andamento da obra; 

f) Caso haja necessidade de alguma intervenção em vegetação, a licença deverá ser obtida em 

separado, antes do início das obras; 

g) O local da realização dos serviços, deverá imediatamente após a conclusão das obras, ser varrido, 

e os resíduos sólidos oriundos da operação, devem ser destinados adequadamente, isto é, em local 

devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

6.6. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

Na presente contratação não será solicitada a indicação de marcas específicas, entretanto todo 

material a ser empregado na obra deverá ser de primeira qualidade, obedecendo as especificações e 

normas da ABNT e deverá ser submetido a exame e aprovação da fiscalização. 

6.7. VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO 

A Administração Pública Municipal não possui nenhuma vedação de marca/produto referente a 

este objeto. 

6.8. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

Na presente Licitação não será exigida carta de solidariedade. 

6.9. SUBCONTRATAÇÃO 

6.9.1. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal do 

objeto, até o limite de 30% do contrato. A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que 

contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em 

atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo 

transtornos à população. 

6.9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.9.3. A Contratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

6.9.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.10. GARANTIA DA OBRA 

O presente contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, de acordo com o descrito. 

6.10.1. A licitante adjudicatária prestará ao Município de Engenho Velho/RS garantia para 

execução da obra no prazo em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato. A contratada deverá 

apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, através de uma das 

modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2115. Caso a licitante não 

preste a garantia, ou a faça através de título da dívida pública, em desacordo com o que determina o 

dispositivo legal indicado, decairá do direito à contratação.  

6.10.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, 

conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado do contrato.  

6.10.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 

14.133/21.  

6.10.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora. 

6.11. VISTORIA 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado. A empresa interessada na 

realização de vistoria do local deverá pré-agendar o horário com o Engenheiro do Município. 

6.11.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa, ou responsável técnico, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 



 
 

  
 

6.11.2. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

6.11.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Em todas as fases da execução dos serviços a Empresa executora deverá utilizar mão-de-obra 

especializada. Toda a execução de serviços deverá seguir as Normas de Serviços da ABNT. Serão de 

responsabilidade da Empresa executora todas as providências relativas ao licenciamento da obra, 

ARTs de execução junto ao CREA, guias de recolhimento junto ao INSS e taxas correspondentes. 

7.2. INÍCIO 

O prazo para início da execução do serviço é de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem 

de Serviço, que será emitida após as assinaturas do contrato e a emissão da nota de empenho. 

7.3. PRAZO FINAL 

O prazo para entrega definitiva da obra é de 06 (seis) meses, contados a partir da Ordem de Início 

dos Serviços. 

7.4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

Item 01 – Rua André Martinelli, Centro 

Item 02 – Linha Bela Vista 

7.5. HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O horário de prestação dos serviços será definido posteriormente pela secretaria demandante. 

7.6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Todo material a ser empregado na obra deverá ser de primeira qualidade, obedecendo as 

especificações e normas da ABNT e deverá ser submetido a exame e aprovação da fiscalização. 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades imprescindíveis para o 

andamento da execução da obra, promovendo sua substituição quando necessário. 

 



 
 

  
 

7.7. EPIs 

Empresa deverá providenciar equipamentos de proteção individual conforme normas regulares 

NR-6, NR-10 e NR-35 do Ministério do Trabalho. 

7.8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Será exigida garantia da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsão do Código Civil. 

8. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal) 

8.7. Fiscal Do Contrato 

8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e decretos municipais). 

8.7.2. O Fiscal de Contrato contará com o apoio dos órgãos técnicos, órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais a execução do disposto na 

Lei nº 14.133, sempre que entender necessário (Lei nº 14.133, de 2021, art. 115, §3º) 

8.8. Gestor Do Contrato 

8.8.1. Ao Gestor do Contrato incumbe gerenciar as relações firmadas com a contratada, analisando 

dados, informações e pareceres técnicos dos fiscais quanto a execução do objeto, a avaliação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 
 

  
 

qualidade dos resultados obtidos, bem como informações atualizadas que viabilizem a tomada de 

decisão relacionada a manutenção, ou não, das condições contratuais, zelando para que a execução 

ocorra de forma mais econômica e que atenda às necessidades de planejamento da Autarquia.  

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1.1. O objeto do contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas partes 

em 15(quinze) dias; 

b) Definitivamente, pela fiscalização de obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria de XX (XXXXX) dias, que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, com apresentação da Certidão Negativa de Débito do 

INSS-MPS, relativa à obra em questão. 

9.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato.  

9.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

9.1.4. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 

o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

9.1.5. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior 

no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação 

do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

9.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação dos 

boletins de medição compatíveis com as etapas executadas, com as respectivas Notas Fiscais 

detalhando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de 

acordo com o empenho. 

 

 



 
 

  
 

9.3. FORMA DE PAGAMENTO 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.3.3. É requisito prévio para pagamento das faturas o envio, à tesouraria do CONTRATANTE, 

dos seguintes documentos:  

a) antes do primeiro pagamento, informar e manter atualizado, junto (Secretaria da Fazenda), o 

banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida 

conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 

 b) fornecer cópia dos comprovantes mensais de recolhimento do INSS da matrícula da obra, do 

recolhimento da guia mensal do FGTS da empresa, da GEFIP mensal e, do “diário de obras”, desde 

o início das obras.  

c) apresentar a Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à 

Dívida Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita Federal do 

Brasil; Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; 

Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

Certidão Negativa de Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidão)  

d) fornecer a folha de pagamento e o rol assinado pelos funcionários, ou recibos de pagamento 

com as assinaturas dos mesmos, contendo a nominata da totalidade dos funcionários da empresa 

alocadas para execução da obra contratada. 

e) encaminhar o boletim de medição devidamente assinado por técnico da empresa contratada, 

responsável pela obra. 

f) encaminhar o boletim de vistoria da obra, devidamente assinada pelo Fiscal do Município. 

9.3.4. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e com a 

mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. As notas 

fiscais/faturas, deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO, contendo o 

CNPJ, endereço também será obrigatório conter: 

a) o número da CNO da obra; b) o número do convênio (se houver); c) o número do processo 

licitatório/modalidade; d) número do empenho. 

9.3.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, 

conforme Instrução Normativa nº 100/2003. 



 
 

  
 

9.3.6. O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza – IR quanto aos pagamentos efetuados à CONTRATADA, sempre que cabível, nos termos 

da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

9.3.7. E ainda, para fins de pagamento a empresa deverá seguir as seguintes orientações: 

a) Ficam obrigados as pessoas jurídicas informar com base na Instrução Normativa RFB n° 

1.234/2012 o enquadramento legal e percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço a 

que se sujeitam à retenção do IR, sobre o valor total do documento fiscal, o referido embasamento e 

percentual deverá constar no corpo da nota fiscal. 

b) As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar 

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentes de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

9.5. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento desses encargos 

e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.6. Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município seja(m) 

incluído(s) no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido, até o final da 

lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de concorrência 

eletrônica, com fundamento na hipótese do art.28, inciso II, da Lei n.14.133/2021. 

10.1. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

10.1.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo, com os valores adequados à proposta vencedora, bem como cronograma físico-financeiro. 

10.1.2. Para planilha orçamentária das propostas a serem apresentadas, deve se adotar duas casas 

decimais, visto que a inserção no sistema utiliza duas casas após a vírgula. 

10.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 



 
 

  
 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

10.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.2.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.2.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no 

instrumento convocatório.  

10.2.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

10.2.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 10.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

quando se tratar de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI; 

10.3.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 

  
 

10.3.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.4.2. Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; emitida pela Receita federal do Brasil; 

10.4.3. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 

licitante; 

10.4.4. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

licitante; 

10.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

10.4.6. Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação. A Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda e 

Planejamento.  

10.4.7. Certidão Negativa de Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 

10.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.5.2. Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado; 

10.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da presente contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

10.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

  
 

10.5.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.5.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.  

10.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, especializados e 

experientes, sob acompanhamento e orientação do responsável técnico da CONTRATADA; 

10.6.1. Qualificação técnico-operacional:  

a) Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 

b) No caso da empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado do 

Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato.  

10.6.2. Qualificação técnico-profissional:  

a) comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO OU ARQUITETO, reconhecido(s) pelo(s) 

respectivo(s) Conselho(s) profissional(is), detentor(es) de anotação(ões) de responsabilidade técnica 

ou registro de responsabilidade técnica, devidamente registrada(s) no CREA ou CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhadas(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

– CAT, expedidas pelo(s) referido(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ 

diferente), obra(s) compatível (is) com os objetos em quantidades e prazos da licitação.  



 
 

  
 

b) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio, por meio de contrato de prestação de serviços ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional (indicando o nome, CPF e número do registro no 

CREA ou CAU) detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 

do profissional.  

c) No caso do responsável técnico não ser registrado ou inscrito no CREA ou no CAU do Estado 

de Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por ocasião 

da assinatura do contrato.  

d) Devendo ainda a licitante observar o que segue:  

e) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

10.6.3. Declaração de que a empresa respeitará todas as normas reguladoras em especial a NR 06 

(Equipamentos de Proteção Individual (EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em 

Eletricidade) e NR 35 (Trabalho em altura). 

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar 

da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, § 6º, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, REPACTUAÇÃO OU REAJUSTE GERAL:  

11.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro de item(ns) da 

planilha de orçamento apresentada junto à proposta de preço, a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O Município fará análise da solicitação de reequilíbrio, que poderá 

implicar a revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

11.2. Em caso de alteração de quantitativo, reajuste ou reequilíbrio aplicar-se-á o que for 

disposto no contrato mediante aditamento. 

11.3. Quaisquer supressões ou acréscimos de serviços que porventura ocorram serão calculados 

pelos custos unitários da proposta inicial e mediante aditamento ao contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

12.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.2. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, 

pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como 

empregadora, deve satisfazer; 



 
 

  
 

12.3. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 

tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade 

civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer 

despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação; 

12.4. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo 

ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

12.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

12.6. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

12.7. Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, 

telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à 

comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, 

intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 

12.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal; 

12.9. Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no 

edital e seus anexos; 

12.10. Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, 

sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de 

penalidade; 

12.11. Disponibilizar os equipamentos exigidos, ferramentas, materiais, pessoal devidamente 

habilitado e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 

12.12. Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene 

e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPI´s de segurança; 

12.13. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar; 

12.14. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133/ de 2021; 

12.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-

lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do objeto; 

12.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei,  

12.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 



 
 

  
 

12.18. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução do objeto; 

12.19. Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais); 

12.20. Providenciar, antes do início da execução do contrato, o visto do CREA/RS na Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica, caso a CONTRATADA tenha certidão expedida por conselhos de outras 

regiões cuja circunscrição não seja do Estado do Rio Grande do Sul; 

12.21. Fazer Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA/RS) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT/CAU) referente à execução dos serviços contratados, quando 

necessário; 

12.22. Executar, às suas expensas, e assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 

equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento das normas de 

segurança e saúde no trabalho; 

12.23. Respeitar a legislação vigente, bem como as Normas Técnicas de Segurança (NB); 

12.24. Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, conforme 

CTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e resoluções, visando a segurança de veículos e 

pedestres em trânsito, sempre que necessário; 

12.25. Realizar a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de 

entulhos e materiais remanescentes; 

12.26. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

12.27. Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, com 

poderes para representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o objeto do 

contrato. Deverá, ainda, informar o(s) número(s) de telefone, o endereço de correio eletrônico (e-

mail) ou qualquer outro meio de comunicação que permita a agilidade no contato para o atendimento; 

12.28. Observar as diretrizes, os critérios e os procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na legislação vigente; 

12.29. Apresentar comprovante de renovação da garantia de execução do contrato, no prazo de até 

15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da assinatura do aditivo, em caso de prorrogação 

contratual; 

12.30. Manter, durante a execução do contrato, o profissional responsável técnico (engenheiro 

civil). A CONTRATADA somente poderá substituir esse profissional em caso de força maior e 

mediante prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando, para tal fim, a indicação do novo 

profissional, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior. 

 

 



 
 

  
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Compete ao CONTRATANTE: 

13.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado. 

13.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não 

estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte.  

13.3. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente 

entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo. 

13.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

13.6. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.7. Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais; 

13.8. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto deste 

contrato; 

13.9. Aplicar à CONTRATADAS penalidades, quando for o caso; 

13.10. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

13.11. Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de servidores, 

designado(s) mediante portaria específica. 

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

14.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.3. dar causa à inexecução total do contrato; 



 
 

  
 

14.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação eletrônica ou a execução do contrato; 

14.9. fraudar a licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

14.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.13. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor; 

14.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

a) Na aplicação das sanções serão considerados: 

b) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) As peculiaridades do caso concreto; 

d) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

  
 

14.17. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

14.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

14.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.23. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos ao 

instrumento convocatório.  

15.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações 

orçamentárias: 0502 27 812 0009 1125 449051 00000000 1700  - Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desportos. 

Realizadas as tarefas pertinentes à elaboração do termo de referência, encaminho o processo 

para análise do documento, para prosseguimento. 

Engenho Velho, RS, 11 de agosto de 2025. 
 

 

______________________________ 

Marcio Roberto Lorini 

Engenheiro Civil 

CREA RS 209657 

 

 

______________________________ 

Claudete Garbin Giacomoni 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desportos 



 
 

  
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

Nome de fantasia: 

Razão social: 

Cnpj: 

Insc. Est.: 

Optante pelo simples? Sim (    ) não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Cep: E-mail: 

Telefone: Watts app: 

Nome do responsável  CPF do Responsável 

 

Apresentamos proposta para a contratação de empresa, sob o regime de empreitada 

global, compreendendo material e mão de obra, execução de obras e serviços de engenharia 

para a construção de pórticos, na entrada da cidade de Engenho Velho/RS, conforme 

especificações e diretrizes estabelecidas no Memorial Descritivo e nos projetos técnicos e 

demais anexos.” 

Valor da Obra Campo Society: R$............(.................) 

Valor Referente Material: R$............(.................) 

Valor Referente Mão de Obra: R$............(.................) 

 

Valor da Obra Quadra Indígena: R$............(.................) 

Valor Referente Material: R$............(.................) 

Valor Referente Mão de Obra: R$............(.................) 

 

VALOR GLOBAL DA OBRA: 

Valor Referente Material: R$............(.................) 

Valor Referente Mão de Obra: R$............(.................) 

BDI 1: .............%. BDI 2: .............%. 

Declaro(mos) que: 
- Esta proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

- Que assumo(imos) a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

- Que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

frete, lucro e quaisquer outros necessários. 

Local e data. 

______________ 

PROPONENTE 

(Carimbo e Assinatura) 

 



 
 

  
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

A empresa -----, inscrita no cnpj sob o nº -----, endereço -------, neste ato representada pelo 

DSR. (a) ---- do representante legal, declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014.  

( ) empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

Observações: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

Nome e assinatura do contador / CRC 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA 

OBRA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que a empresa ________________________ (nome 

da licitante), CNPJ nº ________________________, tomou CONHECIMENTO de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações relativas a execução de 

obras e serviços de engenharia para a construção de pórticos, na entrada da cidade de Engenho 

Velho/RS, conforme especificações e diretrizes estabelecidas no Memorial Descritivo e nos 

projetos técnicos e demais anexos. 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que a empresa ________________________ (nome 

da licitante), CNPJ nº ________________________, CONCORDA com todas as condições do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025, sem restrições de qualquer natureza e de 

que, caso vencedora da Licitação, executará os serviços pelo preço proposto e de acordo com 

as normas desta Licitação. 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SE SUBMETE AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que a empresa xxxxxxxxxxxx(nome da licitante), 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx_, conhece e se submete às condições contidas no Edital do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025, bem como, verificou todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 

documentos que fazem parte do certame. 

 

 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que a empresa ________________________ (nome 

da licitante), CNPJ nº ________________________, TEM CIÊNCIA de todas as Condições 

que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros 

ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa relativa à 

realização integral do objeto. 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO VIII – MODELO DE MODELO DE DECLATRAÇÃO CONJUNTA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

A empresa _____________, CNPJ nº __________, localizada no endereço 

__________para fins de cumprimento às exigências de Habilitação na Concorrência 03/2025 

realizada pelo Município de Engenho/RS, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE:  

 

 

I. Cumpre plenamente todos os requisitos e exigências de habilitação da licitação;  

II. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de 

contratar com a Administração, bem como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar 

com a Administração Pública;  

III. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista;  

IV. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de 

dezoito anos, nem desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Local e data. 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO IX – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 63/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE ENGENHO VELHO/RS E A EMPRESA ...................... 

O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO/RS, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 94.704.129/0001-24, com sede administrativa na Rua Antônio 

Trombetta, 35, Centro, da Cidade de Engenho Velho/RS, CEP:99.698-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO ANDRÉ DAL ALBA, brasileiro, matricula 

nº 163, residente e domiciliado nesta cidade de Engenho Velho/RS, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo ......................, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo de Licitação nº 63/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 04/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na execução 

de obras e serviços de engenharia, visando à ampliação dos vestiários, à construção de cabine 

e à substituição da iluminação do campo de futebol Society, bem como à ampliação da 

copa/cozinha e ao fechamento da quadra coberta indígena, no Município de Engenho Velho/RS, 

conforme condições, especificações técnicas e demais diretrizes constantes no Memorial 

Descritivo e nos projetos arquitetônicos e complementares que integram o processo - Contrato 

de Repasse nº 959261/2024/MESP/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por 

intermédio do Ministério do Esporte, e o Município de Engenho Velho/RS, com 

interveniência da Caixa Econômica Federal. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta da contratada; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

  
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

2.1. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados após a emissão da ordem de início 

dos serviços, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV e XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a) Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da 

Contratante; 

b) Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam relevantes; 

 c) Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto 

inicialmente contratado; 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

a) Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam irrelevantes; 

b) Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações ou memoriais que compõe a contratação, em que a obrigação de fazer pela 

Contratada esteja expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos; 

c) Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de mercado; 

d) Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em 

desacordo com normas técnicas e legislações vigentes; 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal 

do objeto, até o limite de 30% do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

  
 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor total GLOBAL da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI (set/2023).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8 - CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 

92, XIV): 

– Dos Direitos: Constituem direitos do CONTRATANTE receber os serviços deste contrato 

nas condições avençadas neste contrato e nos prazos convencionados.  

– Das Obrigações:  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado.  

8.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não 

estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

8.1.3. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente 

entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo.  

8.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.  

8.1.6. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.1.7. Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais;  

8.1.8. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto deste 

contrato;  

8.1.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso;  

8.1.10. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato;  

8.1.11. Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de servidores, 

designado(s) mediante portaria específica. 

9 - CLÁUSULA NONA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, 

XIV, XVI): 

– Dos Direitos: Constitui direitos da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

prazo convencionados. 

– Das Obrigações:  

9.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, 

como empregadora, deve satisfazer;  

9.1.2. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 

tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, 

responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, 

inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação; 

9.1.3. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, 

os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, 

administração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte de material e de pessoal, estadia, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária.  

9.1.4. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 

de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 

14.133/21;  

9.1.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  
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9.1.6. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  

9.1.7. Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, 

telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à 

comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as 

convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias;  

9.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal;  

9.1.9. Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, 

no edital e seus anexos;  

9.1.10. Disponibilizar os equipamentos exigidos, ferramentas, materiais, pessoal devidamente 

habilitado e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 

9.1.11. Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, 

quando necessário, os EPI´s de segurança;  

9.1.12. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar;  

9.1.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133/ de 

2021;  

9.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto;  

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei,  

9.1.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior;  

9.1.17. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução do objeto;  

9.1.18. Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais);  

9.1.19. Providenciar, antes do início da execução do contrato, o visto do CREA/RS na Certidão 

de Registro de Pessoa Jurídica, caso a CONTRATADA tenha certidão expedida por conselhos 

de outras regiões cuja circunscrição não seja do Estado do Rio Grande do Sul;  



 
 

  
 

9.1.20. Fazer Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA/RS) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT/CAU) referente à execução dos serviços contratados, quando 

necessário;  

9.1.21. Executar, às suas expensas, e assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 

equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento das normas de 

segurança e saúde no trabalho;  

9.1.22. Respeitar a legislação vigente, bem como as Normas Técnicas de Segurança (NB); 

9.1.23. Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, 

conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e resoluções, visando a segurança 

de veículos e pedestres em trânsito, sempre que necessário;  

9.1.24. Realizar a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção 

de entulhos e materiais remanescentes;  

9.1.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

9.1.26. Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, com 

poderes para representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o objeto 

do contrato. Deverá, ainda, informar o(s) número(s) de telefone, o endereço de correio 

eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação que permita a agilidade no contato 

para o atendimento;  

9.1.27. Observar as diretrizes, os critérios e os procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na legislação vigente;  

9.1.28. Apresentar comprovante de renovação da garantia de execução do contrato, no prazo de 

até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do aditivo, em caso de 

prorrogação contratual;  

9.1.29. Manter, durante a execução do contrato, o profissional responsável técnico (engenheiro 

civil). A CONTRATADA somente poderá substituir esse profissional em caso de força maior 

e mediante prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando, para tal fim, a indicação 

do novo profissional, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6


 
 

  
 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.6. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 

XII): 

O presente contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, de acordo com o descrito. 

11.1. A licitante adjudicatária prestará ao Município de Engenho Velho/RS garantia para 

execução da obra no prazo em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato. A contratada 

deverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, através 

de uma das modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2115. Caso a 

licitante não preste a garantia, ou a faça através de título da dívida pública, em desacordo com 

o que determina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à contratação.  

11.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, 

conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato.  

11.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 

Lei 14.133/21.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

  
 

11.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA, MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 92, XIII):  

12.1. Será exigida garantia da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsão do Código 

Civil. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 

  
 

 IV -Multa: 

- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato celebrado, até o limite de 30 (trinta) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 

30% do valor do Contrato. 

- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% a 20% do valor do Contrato.  

- Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do 

Contrato. 

- Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

- Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX): 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII): 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada: 

0502 27 812 0009 1125 449051 00000000 1700    

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES: 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO: 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º): 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Constantina/RS para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 

  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, ...... DE 

.................... DE 2025. 

 

 

____________________________________ 

xxxxxx 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Marcio Roberto Lorini 

Responsável Técnico do Município 

Engenheira Civil CREA/RS nº 209657 

 

 

 

 

______________________________________ 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Responsável Técnico da Empresa 

CREA/..... nº ...... 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1º -  __________________________ 

 

2º -  __________________________ 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO X – ART VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XI – CRONOGRAMA VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XII – ILUMINAÇÃO CAMPO 01 VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XIII – ILUMINAÇÃO CAMPO 02 VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XIV – ILUMINAÇÃO CAMPO 03 VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XV – MEMORIAL VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XVI - PLANTA BAIXA E COBERTURA VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XVII – PLANTA DE CORTES E FACHADAS VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XVIII – PLANTA ELETRICA QUADROS AMPLIAÇÃO CAMPO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XIX – PLANTA ELÉTRICA VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XX – PLANTA ESTRUTURAL VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXI – P.O. AMPLIAÇÃO DOS VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXII – SITUAÇÃO AMPLIAÇÃO CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXIII – ART FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXIV – COMPOSIÇÕES PROPOSTA FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXV – CRONOGRAMA PLE FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXVI – MEMORIAL DESCRITIVO FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXVII – PLANTA BAIXA FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXVIII – PLANTA DE CORTES FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXIX – PLANTA DE ELEVAÇÕES FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXX - PLANTA ELÉTRICA FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXI - PLANTA ESTRUTURAL FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXII – P.O. FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXIII - PPCI FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXIV - PROJETO HIDROSANITÁRIO FECHAMENTO QUADRA 

INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXV - SELOS FECHAMENTO QUADRA INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXVI - SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO FECHAMENTO QUADRA 

INDÍGENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXVII – ENCARGOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXVIII - SELOS AMPLIAÇÃO DOS VESTIÁRIOS CAMPO SOCIETY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

ANEXO XXXVIX - DETALHAMENTO BDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


